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Decreto

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUIXABEIRA
PRAÇA 21 DE ABRIL - CENTRO

CNPJ: 12.761.477/0001-79 - CEP: 44.713-000 - QUIXABEIRA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

DECRETO nº 24 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 522.239,23

(Quinhentos e vinte e dois mil e duzentos e trinta e nove
reais e vinte e três centavos ), para fins que se especifica

e da outras providências.

O SECRETÁRIO do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUIXABEIRA , no uso de suas atribuições 
legais, constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 333 de 09 de novembro de 2016, edita o 
seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentária totalizando R $ 522.239,23 
(Quinhentos e vinte e dois mil e duzentos e trinta e nove reais e vinte e três centavos ) a saber:

Dotações Suplementares

0810 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.027 -  Manutenção e Administração de Pessoal/Serviços Técnicos - Administrativos e Encargos Geral

3.1.90.13.00 / 6102 - Obrigacoes Patronais 1.166,44

3.3.90.14.00 / 6102 - Diarias  -  Civil 110,00

3.3.90.35.00 / 6102 - Servicos de Consultoria 2.000,00

3.3.90.39.00 / 6102 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 5.451,73

Total por Ação: 8.728,17

2.028 - Serviços de Atenção Básica em Saúde

3.1.90.11.00 / 114 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 76.531,92

3.1.90.11.00 / 6102 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 181.278,59

3.3.90.30.00 / 114 - Material de Consumo 80.000,00

3.3.90.34.00 / 114 - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE TERC. 73.000,00

3.3.90.39.00 / 114 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 97.870,55

Total por Ação: 508.681,06

2.029 - Serviços de Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças

3.3.90.34.00 / 114 - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE TERC. 2.480,00

Total por Ação: 2.480,00

2.031 - Manutenção de Serviços de Transporte de Pacientes

3.3.90.14.00 / 6102 - Diarias  -  Civil 2.350,00

Total por Ação: 2.350,00

Total por Unidade Orçamentária: 522.239,23

Total Suplementado: 522.239,23
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Art 2º. - A propósito cabe -me inofrmar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente as 
seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0810 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.027 -  Manutenção e Administração de Pessoal/Serviços Técnicos - Administrativos e Encargos Geral

3.1.90.11.00 / 6102 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.410,00

3.3.90.30.00 / 6102 - Material de Consumo 13.650,00

3.3.90.36.00 / 6102 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 750,00

3.3.90.39.00 / 100 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 999,00

Total por Ação: 19.809,00

2.028 - Serviços de Atenção Básica em Saúde

3.1.91.13.00 / 114 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.100,00

3.1.91.13.00 / 6102 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 24.000,00

3.3.90.14.00 / 6102 - Diarias  -  Civil 760,00

3.3.90.30.00 / 6102 - Material de Consumo 33.000,00

3.3.90.34.00 / 6102 - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE TERC. 26.000,00

3.3.90.36.00 / 6102 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.400,00

3.3.90.39.00 / 114 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 3.000,00

3.3.90.39.00 / 6102 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 107.000,00

3.3.90.46.00 / 6102 - Auxilio-Alimentacao 3.100,00

Total por Ação: 210.360,00

2.029 - Serviços de Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças

3.3.90.39.00 / 114 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 12.200,00

3.3.90.39.00 / 6102 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total por Ação: 22.200,00

2.031 - Manutenção de Serviços de Transporte de Pacientes

3.3.90.14.00 / 6102 - Diarias  -  Civil 10.800,00

3.3.90.30.00 / 6102 - Material de Consumo 8.000,00

3.3.90.39.00 / 6102 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 27.000,00

Total por Ação: 45.800,00

2.032 - Aquisição e Distribuição de Medicamentos e Insumos na Atenção Básica de Saúde

3.3.90.32.00 / 6102 - Material de Distribuicao gratuita 6.600,00

Total por Ação: 6.600,00

2.033 - Assistência a Pessoa para Tratamento Fora do Domicílio 

3.3.90.48.00 / 114 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 1.700,00

3.3.90.48.00 / 6102 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 6.900,00

Total por Ação: 8.600,00
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Total por Unidade Orçamentária: 313.369,00

Total Anulado: 313.369,00

VANDERLEI NOVAIS DA CRUZ
Sec. Mun. da Fazenda 

CPF       : 173.367.998-76

REGINALDO SAMPAIO SILVA
Prefeito Municipal

CPF       : 501.760.645-91

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 1 de dezembro de 2017.

GABINETE DO SECRETÁRIO do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, 
em 01 de dezembro de 2017.
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